
CÂMARA MUNI IPAL DE BARIRI 
BARIRI  ESTADO  DE SAO PAULO 

PARE 
 

ER N° 33/2024 

OBJETO:  Projeto de lei n° 27/2024, de autoria do C efe do Poder Executivo Municipal. 

MEMBROS DAS COMISSÕES:  Ambas as com ssões aprovam o parecer.  

Camara Munici al de Bariri, 20 de  maio  de 2024. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA:  0 projeto de lei 

empresa Ismael Sabino Viana & Cia Confecções Ltda 

CONCLUSÃO DO RELATOR:  Avalio que a 

compatível com as Constituições Federal e do Estado 

disso, há notório interesse público na medida, vez q 

econômica em questão. 

rata da prorrogação do prazo concessão de uso de imóvel 

elo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. -/ 

atéria, tanto em seus aspectos formal e material, mostra-se 

e São Paulo, bem como com a Lei Orgânica do Município. Além 

e busca preservar inúmeros empregos gerados pela atividade 

JUSTI9A E REDAÇÃO 

FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (PODEMOS) 
Presidente e relator 

BENEDITO  ANTONIO  FRANCHINI (PTB) 
Vice-Presidente 

PAULO EGIDIO GRIGOLIN (PP) 
Membro  

APROVO 

APROVO 

APROVO 

/// 

. ,----- 

FINANÇAS E ORÇAMENTO 

EDCARLOS PEREIRA DOS SANTOS (PSDB) 
Presidente 

FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (PODEMOS) 
Vice-Presidente 

BENEDITO  ANTONIO ANTONIO  FRANCHINI (PTB) 
Membro 

APROVO 

APROVO 

APROVO 

- 

,  

Camara Municipal de 
Bariri/SP 

20 MAI 2021 
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